
Minas gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 20 de agosto de 2020 – 5 
Art . 15 -Compete a todo o corpo funcional da CGE realizar o monito-
ramento da evolução dos níveis de risco e da efetividade dos planos de 
ação relativos aos processos e ações em que estiverem envolvidos ou 
que tiverem conhecimento .
Parágrafo único -Caso sejam identificadas fragilidades ou necessidades 
de aperfeiçoamento nas ações, processos ou nos controles adotados, os 
agentes públicos de que trata ocaputdeverão reportar os fatos ao gestor 
de risco da respectiva unidade .
CAPÍTuLo vI
DoS ProCEDIMENToS oPErACIoNAIS
Art . 16 -os procedimentos operacionais, atribuições complementa-
res e fluxos relativos à gestão de riscos da CGE serão estabelecidos 
em metodologia proposta pela Assessoria Estratégica e de Gestão de 
riscos (AEGrI) e aprovada pelo Comitê Estratégico de Governança 
(CEG), nos termos dos estabelecidos por esta resolução .
§ 1º - A metodologia de que trata o caput compreenderá, no mínimo, 
as seguintes fases:
I -Conhecer o ambiente interno e externo e os objetivos organizacio-
nais: essa fase é caracterizada pela identificação dos fundamentos e 
dos objetivos relativos à ação ou processo, bem como pela definição 
dos contextos interno e externo que serão considerados na gestão de 
riscos;
II -Definir o apetite a riscos: a definição do apetite a riscos será reali-
zada pelo Comitê Estratégico de Governança (CEG), constituindo pre-
missa de observância cogente às instâncias responsáveis pela gestão 
de riscos;
III -Identificação e análise dos riscos: fase em que são levantados os 
riscos relativos às ações e processos do órgão, bem como suas causas 
e consequências;
Iv -Avaliação dos riscos: fase em que são determinados os níveis dos 
riscos levantados . A severidade dos riscos será aferida a partir de crité-
rios de impacto e probabilidade;
V -Tratamento dos Riscos: fase em que são definidas as respostas aos 
riscos, com a elaboração de Planos de Ação com o escopo de manter 
a aderência dos níveis de risco aos ditames da Declaração de Apetite a 
riscos do órgão;
vI -Comunicação e Monitoramento dos riscos: deve ocorrer em todas 
as fases do processo, caracterizada pelo intercâmbio de informações 
entre as instâncias de gestão de riscos, viabilizando a melhoria contínua 
e evolução da maturidade do órgão .
§ 2º -A CGE poderá utilizar metodologias diversas para a gestão de ris-
cos estratégicos e de processos .
CAPÍTuLo vII
DAS DISPoSIÇÕES FINAIS E TrANSITÓrIAS
Art . 17 -o Comitê Estratégico de Governança (CEG), Comitê de 
Governança, Integridade, riscos e Controles (CGIrC), Assessoria 
Estratégica e de Gestão de riscos (AEGrI), os proprietários dos riscos 
e os gestores de risco manterão fluxo regular de informações entre si.
Art. 18 -As iniciativas de gestão de riscos da CGE que forem preexis-
tentes à Política de Gestão de riscos serão gradualmente alinhadas à 
metodologia de gestão de riscos do órgão .
Art. 19 -Os casos omissos e eventuais excepcionalidades serão dirimi-
dos pelo Comitê Estratégico de Governança (CEG) .
Art . 20 -Ficam revogadas a resolução CGE nº 26, de 19 de setembro de 
2019 e a resolução CGE nº 01, de 22 de janeiro de 2020 . 

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2020 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADo-
rIA, nos termos do Art . 36, §24 da CE/1989 à Masp 339 .649-6, Sér-
gio Adolfo Eliazar de Carvalho, a partir de 17/08/2020 - Aposentado-
ria integral nos termos do art . 3º da Emenda à Constituição Federal 
nº 47/05 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DIrETorIA-GErAL
oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei nº 174, de 26 .1 .2007, alterada pela 
Lei Delegada n° 182/2011, à MASP 1 .060 .611-9, Fábio Murilo Nazar, 
pela remuneração do cargo efetivo de Procurador do Estado, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo em comissão de Procurador-Chefe, 
código 652-AE03, a partir de 14 .08 .2020 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATo Do DEFENSor PÚBLICo GErAL

Nº 356/2020
o DEFENSor PÚBLICo GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso Ix, 
da Lei Complementar Estadual 65, de 16 de janeiro de 2003, e base-
ando-se nos fatos apurados através do Procedimento Administrativo 
Disciplinar nº 1047 .0612 .2017 .0 .004, reconheceu a prescrição da pre-
tensão punitiva em relação à Defensora Pública L .M .G .L .r .v ., MASP 
602552-2, com fundamento no art . 97, I, da Lei Complementar Esta-
dual nº 65/2003 .

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020 .
GÉrIo PATroCÍNIo SoArES
DEFENSor PÚBLICo-GErAL
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL Nº 355/2020
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GERAIS em exercício, no uso de atribuição estabelecida no artigo 
9º, incisos xvI, ‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 
65, de 16 de janeiro de 2003, designa o Defensor Público Dr . Horá-
cio vanderlei Tostes, MADEP . nº 097-D/MG, para atuar, voluntaria-
mente, no plenário do júri, no dia 31 de agosto de 2020, nos autos nº 
0521 .18 .007 .946-4, na defesa do réu E .S e no dia 30 de setembro de 
2020, nos autos nº 0521 .20 .001 .809-6, na defesa do réu M .M .F que 
serão realizados na Comarca de Ponte Nova/MG .

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL,
N . 360/2020

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, I, da Lei Com-
plementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, designa o Defen-
sor Público THIAGo CALIxTo MorAIS GuIMArÃES, MADEP 

920-D/MG, para atuar, voluntariamente e sem ônus para a Administra-
ção, nos processos afetos ao juizado especial, turma recursal e fazenda 
pública da Defensoria Pública de Montes Claros, a partir de 20 de 
agosto de 2020, com previsão de término em 04 de outubro de 2020, 
podendo tal período ser antecipado ou prorrogado quando for impres-
cindível para preservar a continuidade do serviço público, conforme 
resolução 235/2020 .

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
ATo Nº 353/2020

CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do art . 9º, da Lei 
Complementar nº 065, de 16/01/2003 e art . 7º, inciso xvIII, da Cons-
tituição da república de 1988, por 120 dias a Defensora Pública: 0616, 
Marina Gomes de Carvalho Pinto, a partir de 28/07/2020 .
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
o CoroNEL PM DIrETor DE EDuCAÇÃo ESCoLAr E ASSIS-
TÊNCIA SoCIAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS - 
DEEAS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea c, inciso xvII, 
do artigo 8º, do r-125, aprovado pela resolução 4209, de 16abr12, e 
nos termos da resolução 4 .049, de 22out09, defere o afastamento para 
gozo de férias prêmio dos servidores:
DEEAS: nº 164 .944-1, ASPM-1C, Diene Dias reis, pelo período de 
1(um) mês, a partir de 03ago20 referente ao 1º lustro .
CTPM/Argentino Madeira: nº 100 .925-7, PEB2P-24, Joaquim Nogueira 
Barbosa, pelo período de 6(seis) meses, a partir de 01jul20, sendo três 
meses referente ao 4º lustro e três meses referente ao 5º lustro com 
fins de aposentadoria, nº 161.073-2, PEB1C-24, Natália Regina Duarte, 
pelo período de 1(um) mês, a partir de 03ago20, referente ao 1º lustro, 
nº 160 .866-0, PEB1C-24, Danielle Aparecida ribeiro lobo, pelo perí-
odo de 2(dois) meses, a partir de 14set20, referente ao 1º lustro .
CTPM/Nossa Senhora das vitórias: nº 109 .896-1, PEB1P-24, Nívio 
José da Silva, pelo período de 1(um) mês, a partir de 19out20 referente 
ao 4º lustro, nº 170 .124-3, PEB3P-24, Haroldo Cesar ortiga, pelo perí-
odo de 1(um) mês, a partir de 19out20 referente ao 1º lustro .
CTPM/Gameleira: nº 164 .574-6, ASPM-1C, raphaella oliveira 
Nogueira Paixão pelo período de 1(um) mês, a partir de 14set20 refe-
rente ao 1º lustro .
CTPM/Betim: nº 160 .876-9, EEB1D-24, Marcia Aparecida de resende 
Amaral pelo período de 1(um) mês, a partir de 20out20 referente ao 
1º lustro .
CTPM/ vespasiano: nº 144 .727-5, ASPM-2F, Ana Paula do Espirito 
Santos Pires pelo período de 1(um) mês, a partir de 01out20 referente 
ao 1º lustro .
CTPM/Bom Despacho: nº 139 .550-8, ASPM-2F, Marcio de Faria 
Morato, pelo período de 1(um) mês, a partir de 13jul20 referente ao 2º 
lustro, nº 149 .859-1, ASPM-2F, Aparecida Cardoso de Azevedo Cabral, 
pelo período de 1(um) mês, a partir de 31ago20 referente ao 2º lus-
tro, nº 160 .750-6, EEB1D-24, Laudislene Geralda Marques Azevedo, 
pelo período de 1(um) mês, a partir de 20out20 referente ao 1º lustro,nº 
144 .724-2, ASPM-2F, Síssia resende de oliveira ribeiro, pelo período 
de 1(um) mês, a partir de 03nov20 referente ao 2º lustro .
CTPM/Lavras: nº 144 .770-5, ASPM-2F, Eliane de Assis Silvério, pelo 
período de 1(um) mês, a partir de 01jul20 referente ao 2º lustro, nº 
161 .034-4, ASPM-1D, André Luiz rosa Torres, pelo período de 1(um) 
mês, a partir de 17ago20 referente ao 1º lustro, nº 144 .768-9, ASPM-2F, 
Jaqueline Aparecida Bastos Fernandes, pelo período de 1(um) mês, a 
partir de 03nov20 referente ao 2º lustro .
CTPM/Montes Claros: nº 144 .729-1 ASPM-2E, Eunápio Gonçalves 
Secundino, pelo período de 1(um) mês, a partir de 01set20 referente 
ao 2º lustro, nº 160 .693-8, ASPM-1D, rodrigo Braga Longuinhos, pelo 
período de 1(um) mês, a partir de 01out20, referente ao 1º lustro, nº 
160 .686-2, EEB1D-24, Janeth Gonçalves oliveira, pelo período de 
1(um) mês, a partir de 02set20, referente ao 1º lustro .
CTPM/ Manhuaçu: nº 136 .777-0, PEB1C-24, valéria Aparecida Gal-
dino Magalhães, pelo período de 1(um) mês, a partir 01nov20, referente 
ao 1º lustro, nº144 .844-8, ASPM-2F, valeria Pereira Faria, pelo período 
de 1(um) mês, a partir de 01out20, referente ao 1º lustro .
CTPM/Ipatinga: nº 166 .729-4, PEB1C-24, Edjane Aparecida de Toledo, 
pelo período de 2(dois) meses, a partir de 05ago20, referente ao 1º lus-
tro, nº 154 .444-4, PEB1B-24, Jacqueline Duarte Lage, pelo período de 
1(um) mês, a partir de 19nov20, referente ao 1º lustro, nº 160 .896-7, 
PEB1C-24, Celimara Batista Peixoto Silva, pelo período de 1(um) mês, 
a partir de 18nov20, referente ao 1º lustro, nº 132 .839-2, PEB1D-24, 
Helena Leitão Lopes, pelo período de 1(um) mês, a partir de 19nov20, 
referente ao 1º lustro, nº 141 .035-6, PEB1D-24, Fabiane Assis Carva-
lho Biciati, pelo período de 1(um) mês, a partir de 01ago20, referente 
ao 1º lustro; nº 149 .858-3,ASPM-2F, Elizabeth Gomes reis Almeida, 
pelo período de 1(um) mês, a partir de 01out20, referente ao 2º lustro .

(a)WELErSoN CoNCEIÇÃo SILvA, CEL PM
DIrETor DA DEEAS
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Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e vII do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao Posto de Coronel
101776-3 TEN CEL QoPM JoSE MArCIo PENA , do GAB 
SuBAuD , a partir de 24/03/2020 , e sua transferência a partir de 
25/03/2020  .

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao Posto de 2º Tenente
101363-0 SuBTEN QPPM ANToNIo GuIMArAES FILHo , da 11 
CIA PM MAMB , a partir de 25/02/2020 , e sua transferência a partir 
de 26/02/2020  .
101886-0 SuBTEN QPPM vANIA MArA GoNCALvES , da ArINS 
, a partir de 24/03/2020 , e sua transferência a partir de 25/03/2020  .

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, 
promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da 
reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de 1º Sargento
101225-1 2 SGT QPPM AMILToN ALvES DA SILvA , do BTL 
roTAM , a partir de 21/02/2020 , e sua transferência a partir de 
22/02/2020  .
101861-3 2 SGT QPPM roNALDA DE MorAIS MACHADo , 
do CoPoM , a partir de 24/03/2020 , e sua transferência a partir de 
25/03/2020  .
102005-6 2 SGT QPPM vANDEIr FErrEIrA roDrIGuES , 
da 15 rPM , a partir de 24/03/2020 , e sua transferência a partir de 
25/03/2020  .

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao Posto de Coronel
104206-8 TEN CEL QoPM LIrLIE APArECIDA DE SouZA 
ALvES , do GAB SuBCMT , a partir de 08/05/2020 , e sua transferên-
cia a partir de 09/05/2020  .
104564-0 TEN CEL QoPM ALExANDrE rIBEIro DE MorAIS 
, do DCo , a partir de 22/06/2020 , e sua transferência a partir de 
23/06/2020  .
120394-2 TEN CEL QoS FLAvIA FErrEIrA MArTINS , da 19 rPM 
, a partir de 12/04/2020 , e sua transferência a partir de 13/04/2020  .
122626-5 TEN CEL QoPM ELAINE APArECIDA roCHA TEI-
xEIrA DE ANDrADE , do HPM , a partir de 25/05/2020 , e sua trans-
ferência a partir de 26/05/2020  .
124499-5 TEN CEL QoS CAIo MArCIo MorAES DE ASSIS 
, do HPM , a partir de 17/03/2020 , e sua transferência a partir de 
18/03/2020  .

Ao Posto de Capitão
090195-9 1 TEN QoC LuIZ roNAN DE MELo , da 5 rPM , a partir 
de 06/04/2020 , e sua transferência a partir de 07/04/2020  .
113070-7 1 TEN QoPM WELLINGToN DIAS DE FArIA , da 8 
CIA PM IND , a partir de 02/04/2020 , e sua transferência a partir de 
03/04/2020  .
119361-4 1 TEN QoE rAIMuNDo TADEu DE oLIvEIrA , 
da 12 rPM , a partir de 12/02/2020 , e sua transferência a partir de 
13/02/2020  .

Ao Posto de 1º Tenente
112158-1 2 TEN QoC JoNAS DA CuNHA roSA , do 23 BPM , a 
partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020  .

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao Posto de 2º Tenente
101327-5 SuBTEN QPE WILSoN roCHA SANToS , do GMG , a 
partir de 12/03/2020 , e sua transferência a partir de 13/03/2020  .
103731-6 SuBTEN QPPM LuCIANo CArDoSo SIMoES , da 5 
CIA PM IND , a partir de 19/02/2020 , e sua transferência a partir de 
20/02/2020  .
105758-7 SuBTEN QPE ANToNIo CArLoS SABArA , da 15 rPM 
, a partir de 25/03/2020 , e sua transferência a partir de 26/03/2020  .
105853-6 SuBTEN QPE ELSoN CANDIDo DE MourA , da 7 rPM 
, a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020  .
107667-8 SuBTEN QPPM JoSE SoArES DA CoSTA , do 2 BPE , a 
partir de 22/05/2020 , e sua transferência a partir de 23/05/2020  .
108241-1 SuBTEN QPPM ALEx FABIANE LISBoA SANTANA , 
do 42 BPM , a partir de 05/05/2020 , e sua transferência a partir de 
06/05/2020  .
109136-2 SuBTEN QPPM EDGAr DE SouSA MAToS , da DINT , a 
partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020  .
110554-3 SuBTEN QPPM CArLoS HENrIQuE DE SouZA 
, do 8 BPM , a partir de 09/05/2020 , e sua transferência a partir de 
10/05/2020  .
111811-6 SuBTEN QPPM vANDErLEI rIBEIro DA SILvA , da 
13 CIA PM IND , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir 
de 27/05/2020  .

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças 
da reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de Sub Tenente
103049-3 1 SGT QPPM GISMAr MEDEIroS DE SouZA , do 
56 BPM , a partir de 12/05/2020 , e sua transferência a partir de 
13/05/2020  .
103657-3 1 SGT QPPM ALYrIo FErrEIrA , do 6 BPM , a partir de 
19/02/2020 , e sua transferência a partir de 20/02/2020  .
107624-9 1 SGT QPPM AGuINALDo MArQuES DE CASTro , 
da 6 CIA PM IND , a partir de 16/03/2020 , e sua transferência a partir 
de 17/03/2020  .
110680-6 1 SGT QPPM JuLIo CESAr PErEIrA , do CTPM , a partir 
de 19/02/2020 , e sua transferência a partir de 20/02/2020  .
119349-9 1 SGT QPPM KErLSToN BAZILIo DoS rEIS , da DAoP 
, a partir de 03/03/2020 , e sua transferência a partir de 04/03/2020  .

A Graduação de 1º Sargento
101791-2 2 SGT QPPM DEBorA CrISTINA ALvES roDrIGuES 
, do 48 BPM , a partir de 13/04/2020 , e sua transferência a partir de 
14/04/2020  .
102517-0 2 SGT QPPM ALGErIo AFoNSo JuLIo , do 65 BPM , a 
partir de 24/03/2020 , e sua transferência a partir de 25/03/2020  .
102695-4 2 SGT QPPM oSNI DE PAuLA MENDES , do CoPoM , a 
partir de 12/02/2020 , e sua transferência a partir de 13/02/2020  .
103308-3 2 SGT QPPM JAIro ANToNIo rICArDo , do CPE , a 
partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020  .
103554-2 2 SGT QPPM MArCoS ruFINo GoMES , do 2 BPE , a 
partir de 19/04/2020 , e sua transferência a partir de 20/04/2020  .
103814-0 2 SGT QPPM EDJAIME AQuINo DE GoDoY , da 5 
CIA PM IND , a partir de 19/02/2020 , e sua transferência a partir de 
20/02/2020  .
104032-8 2 SGT QPPM DENILSoN ALvES MArTINS , do 56 BPM , 
a partir de 23/04/2020 , e sua transferência a partir de 24/04/2020  .
104055-9 2 SGT QPPM CLoDoALDo LoPES vALErIo , do 
14 BPM , a partir de 18/03/2020 , e sua transferência a partir de 
19/03/2020  .
104518-6 2 SGT QPPM MArCELo Do CArMo NoGuEIrA , do 2 
BPE , a partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 11/05/2020 
 .
104724-0 2 SGT QPPM MAurICIo ALvES DE SouZA , do BTL 
roTAM , a partir de 22/05/2020 , e sua transferência a partir de 
23/05/2020  .
105609-2 2 SGT QPPM PAuLo CESAr LEMoS SANDES , do 
BPMrv , a partir de 10/03/2020 , e sua transferência a partir de 
11/03/2020  .
106121-7 2 SGT QPPM GILBErTo CIrILo DE oLIvEIrA , 
do BPMrv , a partir de 06/02/2020 , e sua transferência a partir de 
07/02/2020  .
106904-6 2 SGT QPPM HEMErSoN CASSIANo DA SILvA 
, do 8 BPM , a partir de 18/05/2020 , e sua transferência a partir de 
19/05/2020  .
107412-9 2 SGT QPPM ANDrEY FArIA DE oLIvEIrA , do 32 BPM 
, a partir de 06/04/2020 , e sua transferência a partir de 07/04/2020  .
107706-4 2 SGT QPPM GILBErTo rIBEIro DA SILvA , do 48 BPM 
, a partir de 04/05/2020 , e sua transferência a partir de 05/05/2020  .
107880-7 2 SGT QPPM uBIrATA AFoNSo JorGE , da 1 CIA PM 
IND , a partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 11/05/2020 
 .
108069-6 2 SGT QPPM ArLINDo LIMA FILHo , do 44 BPM , a par-
tir de 25/12/2020 , e sua transferência a partir de 26/12/2020  .
108178-5 2 SGT QPPM ADrIANo MArTINS DE CArvALHo , 

do 47 BPM , a partir de 18/03/2020 , e sua transferência a partir de 
19/03/2020  .
108425-0 2 SGT QPPM JoSE LAuDIMAS DE SouSA , da 2 CIA PM 
IND , a partir de 13/04/2020 , e sua transferência a partir de 14/04/2020 
 .
108469-8 2 SGT QPPM JoAo NETo PErEIrA DE ANDrADE , da 
13 CIA PM IND , a partir de 26/05/2002 , e sua transferência a partir 
de 27/05/2002  .
108612-3 2 SGT QPPM LEIDNA CHAvES MArTINS , do 23 BPM , 
a partir de 20/05/2020 , e sua transferência a partir de 21/05/2020  .
109232-9 2 SGT QPPM ANGELo CArLoS MorEIrA GoNCAL-
vES , do EM11rPM , a partir de 04/05/2020 , e sua transferência a 
partir de 05/05/2020  .
109354-1 2 SGT QPPM ELSoN FELIPE PAuLINo , do 47 BPM , a 
partir de 04/05/2020 , e sua transferência a partir de 05/05/2020  .
110219-3 2 SGT QPMM MArCELo rAMoS CArDoSo , do 
19 BPM , a partir de 30/03/2020 , e sua transferência a partir de 
31/03/2020  .
110496-7 2 SGT QPPM ALExANDrE DoS SANToS LIMA , 
do 41 BPM , a partir de 27/03/2020 , e sua transferência a partir de 
28/03/2020  .
110526-1 2 SGT QPPM ANGELA CATIA FLorENTINo SANTANA 
, do 67 BPM , a partir de 02/01/2020 , e sua transferência a partir de 
03/01/2020  .
110564-2 2 SGT QPPM EMILSoN MArIo FIrMINo , do 24 BPM , 
a partir de 31/03/2020 , e sua transferência a partir de 01/04/2020  .
110582-4 2 SGT QPPM roNALDo PACHECo , do 8 BPM , a partir 
de 09/05/2020 , e sua transferência a partir de 10/05/2020  .
110600-4 2 SGT QPPM AYrESANGELo FrANCIoLLE rIBEIro 
, do 14 BPM , a partir de 18/03/2020 , e sua transferência a partir de 
19/03/2020  .
111119-4 2 SGT QPPM CAIo CESAr CoSTA , do BoPE , a partir de 
24/05/2020 , e sua transferência a partir de 25/05/2020  .
111406-5 2 SGT QPPM roBErTo DE CAMPoS FrANCA , 
do 42 BPM , a partir de 26/04/2020 , e sua transferência a partir de 
27/04/2020  .
111422-2 2 SGT QPPM JoAo MArCuS SArTorI FILHo , da 4 
CIA PM IND , a partir de 26/04/2020 , e sua transferência a partir de 
27/04/2020  .
112424-7 2 SGT QPPM GErALDo CIrILo CoSTA , do 26 BPM , a 
partir de 31/03/2020 , e sua transferência a partir de 01/04/2020  .
112447-8 2 SGT QPPM EvErDAM TAvEIrA BorGES , do 21 BPM 
, a partir de 29/02/2020 , e sua transferência a partir de 01/03/2020  .
113554-0 2 SGT QPPM PEDro GErALDo vIEIrA DA CuNHA 
, do 7 BPM , a partir de 11/05/2020 , e sua transferência a partir de 
12/05/2020  .
115533-2 2 SGT QPPM EuLEr DouGLAS DE SouZA PEIxoTo 
, do 27 BPM , a partir de 09/04/2020 , e sua transferência a partir de 
10/04/2020  .
116155-3 2 SGT QPPM FABrICIo FIALHo CAMPoS , da 4 CIA 
PM MAMB , a partir de 23/03/2020 , e sua transferência a partir de 
24/03/2020  .
116839-2 2 SGT QPPM LEoNArDo JuSTINo DE SouZA , 
do 23 BPM , a partir de 09/05/2020 , e sua transferência a partir de 
10/05/2020  .
119011-5 2 SGT QPPM CLAuDIo ToMAZ FErrEIrA , da 9 CIA 
PM MAMB , a partir de 02/03/2020 , e sua transferência a partir de 
03/03/2020  .
119724-3 2 SGT QPPM rENATo roSA PINTo , da CPM , a partir de 
26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020  .
119836-5 2 SGT QPPM GILSoN SEBASTIAo DE MAToS , 
do BPMrv , a partir de 26/12/2019 , e sua transferência a partir de 
27/12/2019  .
121640-7 2 SGT QPPM JoSE APArECIDo BrITo FErrEIrA , 
do 30 BPM , a partir de 23/05/2020 , e sua transferência a partir de 
24/05/2020  .
122090-4 2 SGT QPPM MoACIr roDrIGuES DA SILvA , da 10 
CIA PM MAMB , a partir de 07/05/2020 , e sua transferência a partir 
de 08/05/2020  .
122784-2 2 SGT QPPM MAICoN DA SILvA , do 19 BPM , a partir de 
22/01/2020 , e sua transferência a partir de 23/01/2020  .

A Graduação de 2º Sargento
105812-2 3 SGT QPPM ADILSoN WALLACE DE FrEITAS , 
do 23 BPM , a partir de 14/04/2020 , e sua transferência a partir de 
15/04/2020  .
106937-6 3 SGT QPPM LEoMAr FrANCISCo PErEIrA , do 
38 BPM , a partir de 17/05/2020 , e sua transferência a partir de 
18/05/2020  .
106990-5 3 SGT QPPM JoSE ANToNIo CAMPoS , do 31 BPM , a 
partir de 06/02/2020 , e sua transferência a partir de 07/02/2020  .
107375-8 3 SGT QPPM MILToN ALvES FErrEIrA , do 1 BPM , a 
partir de 01/01/2020 , e sua transferência a partir de 02/01/2020  .
107818-7 3 SGT QPPM JoSE GEorGE MArINHo , do BPGD , a 
partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020  .
107994-6 3 SGT QPPM EDIvALDo BATISTA , do 10 BPM , a partir 
de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020  .
108428-4 3 SGT QPPM LANIEr ALvES CorDEIro , do 50 BPM , a 
partir de 23/03/2020 , e sua transferência a partir de 24/03/2020  .
109202-2 3 SGT QPPM EDMILSoN vELoSo MArTINS , do 
55 BPM , a partir de 30/04/2020 , e sua transferência a partir de 
01/05/2020  .
110221-9 3 SGT QPPM GErALDo SoArES LIMA , do 19 BPM , a 
partir de 11/02/2020 , e sua transferência a partir de 12/02/2020  .
110641-8 3 SGT QPPM WANDErSoN PEDro CorrEA , do 
58 BPM , a partir de 30/01/2020 , e sua transferência a partir de 
31/01/2020  .
110725-9 3 SGT QPPM EuFLASIo ALvES DE SouZA , do 22 BPM 
, a partir de 19/04/2020 , e sua transferência a partir de 20/04/2020  .
111006-3 3 SGT QPPM WAGNEr DE JESuS FErrEIrA E SILvA 
, do 10 BPM , a partir de 17/05/2020 , e sua transferência a partir de 
18/05/2020  .
111486-7 3 SGT QPPM ATANAEL JoSE roDrIGuES , da 16 
CIA PM IND , a partir de 26/03/2020 , e sua transferência a partir de 
27/03/2020  .
111820-7 3 SGT QPPM JAIro ALvES MorEIrA , do 10 BPM , a 
partir de 08/05/2020 , e sua transferência a partir de 09/05/2020  .
111963-5 3 SGT QPPM roBErTo MATEuS BArBoSA , da 16 CIA 
PM MAMB , a partir de 31/03/2020 , e sua transferência a partir de 
01/04/2020  .
112519-4 3 SGT QPPM roBSoN LuIS NArDE , do 47 BPM , a par-
tir de 23/04/2020 , e sua transferência a partir de 24/04/2020  .
113738-9 3 SGT QPPM MArCo ANToNIo MoNTIJo , do 63 BPM , 
a partir de 10/04/2020 , e sua transferência a partir de 11/04/2020  .
114075-5 3 SGT QPPM ANDErSoN DA SILvA ANGELo , da 19 
CIA PM IND , a partir de 06/04/2020 , e sua transferência a partir de 
07/04/2020  .
114403-9 3 SGT QPPM FrANCISCo SANDEr CorDEIro , da 24 
CIA PM IND , a partir de 26/04/2020 , e sua transferência a partir de 
27/04/2020  .
114679-4 3 SGT QPPM HoCIMArA CASSIA MAToS , do 3 BPM , a 
partir de 08/04/2020 , e sua transferência a partir de 09/04/2020  .
114743-8 3 SGT QPPM WESLEY APArECIDo SANToS ANDrADE 
, do 65 BPM , a partir de 08/02/2020 , e sua transferência a partir de 
09/02/2020  .
116437-5 3 SGT QPPM ALESSANDro BrANDAo DE ArAuJo , 
da 15 CIA PM MAMB , a partir de 01/04/2020 , e sua transferência a 
partir de 02/04/2020  .
117202-2 3 SGT QPPM CArLoS ALBErTo LIMA , da 1 CIA PM 
IND , a partir de 11/05/2020 , e sua transferência a partir de 12/05/2020 
 .
117498-6 3 SGT QPPM CArLoS EvANDro TAvArES , da CPM , a 
partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 11/05/2020  .
117922-5 3 SGT QPPM LEoNAM FrEITAS vILArINHo , do 
32 BPM , a partir de 03/04/2020 , e sua transferência a partir de 
04/04/2020  .
117968-8 3 SGT QPPM MILToN CELIo SANCHES , do 11 BPM , a 
partir de 03/05/2020 , e sua transferência a partir de 04/05/2020  .
119294-7 3 SGT QPPM roMIrIo JoSE DE oLIvEIrA , do 28 BPM 
, a partir de 06/04/2020 , e sua transferência a partir de 07/04/2020  .
120141-7 3 SGT QPPM CLAuDINEI TEoDoro DA SILvA , 
do 39 BPM , a partir de 28/04/2020 , e sua transferência a partir de 
29/04/2020  .
121665-4 3 SGT QPPM GENIvAL DIAS DE oLIvEIrA , da 2 
CIA PM IND , a partir de 29/04/2020 , e sua transferência a partir de 
30/04/2020  .
123317-0 3 SGT QPPM JoSABID rIBEIro DuArTE , do 49 BPM , 
a partir de 21/04/2020 , e sua transferência a partir de 22/04/2020  .
126352-4 3 SGT QPPM CArLoS EDuArDo Do NASCIMENTo 
, do 31 BPM , a partir de 01/04/2020 , e sua transferência a partir de 
02/04/2020  .
127273-1 3 SGT QPPM WILSoN MorEIrA DA SILvA , do 47 BPM 
, a partir de 01/04/2020 , e sua transferência a partir de 02/04/2020  .
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